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Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte 
medida em favor de nossa cidade: 

PINTURA E SINALIZAÇÃO DOS REDUTORES DE VELOCIDADE DA 
AVENIDA LITORÂNEA, DO INÍCIO NO CENTRO DE MANGARATIBA, ATÉ 
BAIRRO JUNQUEIRA. 

JUSTIFICATIVA 

É muito importante que este trabalho seja executado, pois muitos redutores de 
velocidade estão sem sinalização e sem pintura, podendo vir a ocasionar 
acidentes por falta de visibilidade, principalmente à noite. A prefeitura se torna 
responsável por acidentes que sejam ocasionados pela falta de manutenção nas 
vias públicas. 

Mangaratiba,   45   de   Q906 k)  	de 2023. 
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